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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
AÇÃO  REVISÃO  DE  CONTRATO  –
IMPROCEDÊNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO  DA
PARTE AUTORA – AUSÊNCIA DO CONTRATO
–  AFASTAMENTO  DA  CAPITALIZAÇÃO  –
JUROS  REMUNERATÓRIOS  –  LIMITAÇÃO
TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO  –  INDÉBITO  –
INEXISTÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  –  DEVOLUÇÃO
SIMPLES –  APLICAÇÃO DO ART.557, § 1º-A,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL –
PROVIMENTO PARCIAL MONOCRÁTICO DO
APELO.

–  Ao  contrário  do  que  decidiu  a  sentença
recorrida,  deve-se  afastar  a  incidência  de
capitalização mensal de juros e limitar os juros
remuneratórios a taxa média de mercado, salvo
se  a  pactuada  for  mais  vantajosa  para  o
consumidor, uma vez que o contrato impugnado
não foi colacionado aos autos e, portanto, não se
tem como aferir o que restou contratado entre as
partes.

– Destarte, na existência de eventual indébito, a
ser  calculado em liquidação de sentença,  este
deve  ser  simples,  eis  que  não  restou
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comprovada a má-fé na cobrança dos valores.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

–  Provimento  parcial  do  apelo,  nos  termos  do
art.557, §1º-A, do CPC.

VISTOS etc.

Cuida-se de  apelação cível interposta por NORMANDO
DANTAS DA COSTA em face da sentença (fls. 93/95) que reconheceu a
legalidade da cobrança de capitalização e juros remuneratórios, e julgou
improcedente a  ação de revisão de contrato movida contra o BANCO
SAC S/A, ora apelado.

Em síntese, o recorrente renova suas razões no sentido de
ilegalidade das  tarifas  impugnadas na inicial  e  pede o provimento  do
apelo para reformar a sentença, julgar procedente a ação e condenar o
réu na devolução em dobro do indébito (fls. 98/118).

Sem contrarrazões (fl. 125 v.).

Parecer sem manifestação de mérito (fls.131/132).

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso e passo à sua análise.

Com efeito, assiste razão, em parte, ao recorrente.

Ora,  ausente  o  contrato  impugnado,  não  se  tem  como
saber se houve contratação expressa de capitalização ou mesmo a taxa
de  juros  remuneratórios,  sendo  impossível  levar  em consideração  os
percentuais de juros apresentados pelo autor, vez que foram calculados
de forma unilateral.

Destarte,  deve-se  afastar  a  incidência  de  capitalização
mensal  de juros,  uma vez que só é permitida quando expressamente
contratada, e limitar os juros remuneratórios a taxa média de mercado,
salvo se a pactuada for mais vantajosa para o consumidor.

Este é o entendimento pacífico do STJ, adotado também
por este Tribunal de Justiça, consoante elucidam os seguintes julgados:

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.

2 Tempestividade e regularidade formal.
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC) - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO
-  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  E.  MINISTRO
RESPONSÁVEL  PELO  NURER  DA  2ª  SEÇÃO,
CONHECENDO  DO  AGRAVO  PARA  NEGAR
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL.
INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

1.  Ausente  prova  da  pactuação,  devem  os  juros
remuneratórios ser limitados à taxa média de mercado.
Entendimento desta Corte Superior firmado sob o rito dos
recursos repetitivos (art. 543-C, CPC). Precedentes.

2. "Segundo a jurisprudência consolidada nesta Corte
Superior,  a  cobrança  de  juros  capitalizados  em
periodicidade anual nos contratos de mútuo firmado
com  instituições  financeiras  é  permitida  quando
houver expressa pactuação neste sentido" (AgRg no
REsp 1468817/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta
Turma, DJe de 16/09/2014). O Tribunal a quo asseverou
a inexistência de pactuação de capitalização dos juros no
contrato. A inversão da premissa demandaria a reanálise
de matéria fática e dos termos do contrato, providências
vedadas nesta esfera recursal extraordinária, em virtude
dos óbices contidos nos enunciados das Súmulas 05 e 07
do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

3.  Constitui  inovação  recursal  a  tese  quanto  à
possibilidade de cumulação de cobrança da comissão de
permanência  com  os  demais  encargos  moratórios,
porquanto não foi  objeto do recurso especial  interposto
pela recorrente.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ -  AgRg  no  AREsp  609.650/MS,  Rel.  Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 23/02/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  -  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  -
PRÁTICA  DE  ANATOCISMO  SEM  EXPRESSA
PREVISÃO  -  VEDAÇÃO  -  TAXA  DE  JUROS  NÃO
APONTADA NO CONTRATO -  APLICAÇÃO DA TAXA
MÉDIA  DE  JUROS  DIVULGADA  PELO  BANCO
CENTRAL SE MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR -
TAC  -  ILEGALIDADE  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO  DO  RÉU  PARA  EXCLUIR  DA  SENTENÇA  A
LIMITAÇÃO DOS JUROS.

- Se a taxa de juros aplicada no arrendamento mercantil
não foi especificada no instrumento contratual, aplica-se a
taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, se
verificar-se que é mais favorável ao consumidor.
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-  Não  evidenciada  a  pactuação  acerca  da
capitalização  mensal  dos  juros,  ilegal  a  sua
incidência. (...)

(TJPB; AC nº 20020100208913001 - 1ª CAMARA CIVEL
- Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS -  julgado em
16/04/2013) 

AGRAVO  REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
ABERTURA DE CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO
DO  PACTA  SUNT  SERVANDA.  AUSÊNCIA  DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO OU DISSÍDIO.
SÚMULA N. 284 DO STF. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES A RESPEITO DAS
TAXAS MENSAL E ANUAL DE JUROS APLICADAS NO
CONTRATO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. SÚMULA N.
322 DO STJ.

1. A falta de indicação pelo recorrente de qual dispositivo
legal  teria  sido  violado  ou  de  dissídio  jurisprudencial
implica  deficiência  na  fundamentação  do  recurso
especial, o que faz incidir o teor da Súmula n. 284/STF.

2. Nos termos da jurisprudência sedimentada do STJ,
nos casos em que não estipulada expressamente a taxa
de juros ou na ausência do contrato bancário, deve-se
limitar  os  juros  à  taxa  média  de  mercado  para  a
espécie do contrato, divulgada pelo Banco Central do
Brasil,  salvo  se  mais  vantajoso  para  o  cliente  o
percentual aplicado pela instituição financeira. (...)

(STJ - AgRg no AREsp 661.138/PR, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 23/11/2015)

AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO BANCÁRIO.  JUROS REMUNERATÓRIOS.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DA  TAXA  PACTUADA.
LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DO  MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.  AUSÊNCIA
DE  PACTUAÇÃO.  INTERPRETAÇÃO  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL E REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 5
E 7 DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1.  Consoante  a  jurisprudência  desta  eg.  Corte,  não
sendo  demonstrada  qual  a  taxa  de  juros
remuneratórios ante a  falta  de pactuação expressa,
esta incidirá com base na taxa média do mercado.
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2.  A jurisprudência  desta  eg.  Corte  pacificou-se  no
sentido de que a cobrança de capitalização mensal de
juros é admitida nos contratos bancários celebrados a
partir da edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000,
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, qual seja, 31/3/2000,
desde que expressamente pactuada. (...)

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ;  AgRg no REsp 1083767/RS,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 05/03/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  FALTA  DO  CONTRATO.  TAXA
MÉDIA  DE  MERCADO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
NECESSIDADE  DE  PACTUAÇÃO.  ANÁLISE  DE
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5
e 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Diante da impossibilidade de se verificar a taxa de
juros contratada, em razão da ausência de juntada do
contrato aos autos,  os juros remuneratórios devem
ser  fixados segundo a taxa média de  mercado nas
operações da espécie. Precedentes.

2.  É permitida  a  capitalização  mensal  de  juros nos
contratos celebrados após a edição da Medida Provisória
2.170-36/2001,  desde que  pactuada  entre  as  partes.
(...)

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ;  AgRg  no  AREsp  54.913/RS,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 19/02/2013)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  -  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  -
PRÁTICA  DE  ANATOCISMO  SEM  EXPRESSA
PREVISÃO  -  VEDAÇÃO  -  TAXA  DE  JUROS  NÃO
APONTADA NO CONTRATO -  APLICAÇÃO DA TAXA
MÉDIA  DE  JUROS  DIVULGADA  PELO  BANCO
CENTRAL SE MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR -
TAC  -  ILEGALIDADE  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO  DO  RÉU  PARA  EXCLUIR  DA  SENTENÇA  A
LIMITAÇÃO DOS JUROS.

-  Se  a  taxa  de  juros aplicada  no  arrendamento
mercantil  não  foi  especificada  no  instrumento
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contratual,  aplica-se  a  taxa  média  de  mercado
divulgada  pelo  Banco  Central,  se  verificar-se  que  é
mais favorável ao consumidor. (...)

(TJPB; AC nº 20020100208913001 - 1ª CAMARA CIVEL
-  Relator  DES.  LEANDRO  DOS  SANTOS  -  j.  em
16/04/2013)

[destaques de agora]

Nesse  cenário,  os  valores  deverão  ser  calculados  em
liquidação de sentença e eventual indébito devolvido de forma simples,
eis  que  não  restou  configurada  a  má-fé  na  cobrança,  requisito  para
devolução em dobro consoante firmou o STJ. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  CÉDULA  DE
CRÉDITO  BANCÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  TÍTULO  EXECUTIVO.
OBRIGAÇÃO  LÍQUIDA  E  CERTA.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
ENCARGOS  MANTIDOS.  MORA  CARACTERIZADA.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  REPETIÇÃO SIMPLES
DO INDÉBITO. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º,
DO  CPC.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES.  SÚMULA  7/STJ.  SUSPENSÃO  DA
AÇÃO  EXECUTIVA.  DESCABIMENTO.  AGRAVO  NÃO
PROVIDO.

(...)

8.  Em relação à repetição do indébito, esta Eg. Corte
tem  jurisprudência  pacífica  no  sentido  de  seu
cabimento  na  forma  simples,  pois  a  devolução  em
dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é
possível quando demonstrada a má-fé do credor. (...)

(STJ -  AgRg no AREsp 747.747/SP, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 03/12/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA  COBRANÇA  ABUSIVA.  LIMITAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS.  TAXA  ANUAL  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO.  SÚMULA  83/STJ.  TAC  E  TEC.
FUNDAMENTO  AUTÔNOMO  E  SUFICIENTE  PARA
MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ATACADO.
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SÚMULA  283/STF.  REPETIÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

6.  Quanto à repetição do indébito, esta eg. Corte tem
jurisprudência pacífica no sentido de seu cabimento
na  forma simples,  pois  a  devolução  em dobro  dos
valores pagos pelo consumidor somente é possível
quando demonstrada a má-fé do credor.

7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ -  AgRg  no  AgRg  no  AREsp  618.411/MS,  Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
26/05/2015, DJe 24/06/2015)

[em destaque]

À vista disso, verifica-se que a sentença está em confronto
com  pacífico  entendimento  do  STJ,  o  que  autoriza  a  apreciação
monocrática do apelo, nos termos do art. 557, §1º-A3, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  com fulcro no art.  557, §1º-A, do CPC,
DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para reformar a sentença e
julgar procedente,  em parte,  a ação, condenando o réu na devolução
simples do indébito, a ser apurado em liquidação de sentença.

Condeno,  ainda,  o  réu  ao  pagamento  das  custas  e
honorários advocatícios, estes fixados em quinze por cento sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do CPC.

P. I.

João Pessoa, 17 de março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator

3 Art. 557. omissis § 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.
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